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   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 006/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIO EM CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal

     R E S O LV E:

     Art. 1º  - Nomear o Sr. JEAN DOS ANJOS,  inscrito no CPF nº
045.992.621-70 e portador da Cédula de Identidade nº 1151736 SSP/TO,
para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  COORD.  DE  COMPRAS,
LICITAÇOES,  PREGÃO  E  CONTRATOS,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Administração, com direito a remuneração constante do
Anexo I da Lei Complementar de Estrutura Administrativa do Município
em vigência.

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de

2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal, bem como ainda, a Lei Federal
nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 46/2022 e 66/2022.

     CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
estabelece  normas  gerais  de  licitação  e  contratação  para  as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

     CONSIDERANDO a previsão do Artigo 7º, caput, da referida Lei
dispondo caber à autoridade máxima indicar, promover a gestão por
competências  e  designar  agentes  públicos  para  o  desempenho  das
funções essenciais à execução desta Lei;

     CONSIDERANDO também, nos termos do Artigo 8º da referida Lei,
que as compras e licitações no âmbito da Lei  14.133/2021,  será de
responsabilidade  do  Agente  de  Contratação  à  ser  designado  pela
autoridade competente;

     CONSIDERANDO por fim, as diretrizes contidas no Capítulo VII no
Decreto Municipal nº 46/2022, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133
de 01/04/2021.

     RESOLVE:

     Art. 1º. Nomear o servidor JEAN DOS ANJOS, inscrito no CPF nº
XXX.992.621-XX,  para  exercer  a  função  de  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  do  Município  de  Carrasco  Bonito  -  TO,  a  fim  de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal nº 14.133/2021.

§1º.  O mesmo servidor acima nomeado será o responsável por
também exercer  as  funções  de  PREGOEIRO do Município  de
Carrasco Bonito -  TO, a fim de conduzir os atos das licitações
modalidade  Pregão  Presencial  e  Eletrônico  derivadas  da  Lei
Federal nº 14.133/2021.

§2º.  Somente em licitações na modalidade Pregão, o(a) Agente
Responsável  pela  condução  do  certame  é  designado(a)
Pregoeiro(a).

     Art.  2º.  Nomeia-se  os  servidores  ADRIANA SIQUEIRA DOS
SANTOS, inscrita no CPF n° XXX.002.591-XX, ANDRE ROCHA DOS
SANTOS, inscrito no CPF nº XXX.900.571-XX e DHONY AMARAL DO
NASCIMENTO, inscrito no CPF nº XXX.684.211-XX, para exercerem a
função  de  equipe  de  apoio  das  licitações  e  contratações  municipais
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

     Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

     Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do
Pregoeiro  a  tomada  de  decisões,  o  acompanhamento  do  trâmite  da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de
quais quer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão  de  pareceres  técnicos  e  jurídicos,  para  subsidiar  as  suas
decisões.

     Parágrafo  único.  O  Agente  de  Contratação  ou  o  Pregoeiro
convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará
as  atribuições  para  o  regular  desenvolvimento  das  licitações  e
contratações municipais.

     Art.  4º.  Nas  contratações  diretas,  abrangendo as  dispensas  e
inexigibilidades  de  licitação,  também  será  o  agente  de  contratação
responsável  por  impulsionar,  conduzir  e  executar  os  respectivos
processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio.

     Art. 5º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
deverão  prestar  assistência  ao  agente  de  contratação,  pregoeiro  e
respectiva  equipe  de  apoio,  ao  funcionamento  das  comissões  de
contratação e à atuação de fiscais de contratos.

     Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário,  produzindo seus efeitos a
partir do dia 01 de Janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de

2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE COMISSÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere da Lei
Orgânica do Município e especialmente nos termos do art. 37, inciso V,
da Constituição Federal.

     RESOLVE:

     Art. 1° - Nomear o Sr. JOÃO PEREIRA DA SILVA, portador do RG
285073 SSP/TO e do CPF Nº 796.181.201-63, para exercer o cargo
em  comissão  de  CHEFE  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS
HUMANOS,  lotado na Secretaria  Municipal  de Administração,  cujas
atribuições estão previstas na Lei de Estrutura Administrativa em vigor.
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